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integram essa Casa Legislativa, o Projeto de Lei em anexo, o qual "Desafeta os bens imóveis 

para os fins que indica e dá outras providências". 

O bem a ser desafetado corresponde a um imóvel, um terreno de forma irregular de 

matrícula 13.045(4° Ofício/3°Zona), situado na Rua S. D. O. 05-08 (188-908), n° 50, bairro Maria 

do Carmo, nesta cidade, medindo uma área total de 3.239,18m2, denominado TERRENO 01, 

estremando-se: pela FRENTE (LESTE), Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto P1, com 

a Rua SDO 05-08(188-908), por uma distância de 62,18 m, até o ponto P2; pelo lado DIREITO 

(SUL), com o imóvel correspondente ao terreno 02, com frente para a Rua SDO 05-08(188-908), 

n. 100, pertencente ao Município de Sobral (Matrícula 10065/3a Zona), por uma distância de 

55,85 m até o ponto P3; pelos FUNDOS (OESTE), com o imóvel correspondente ao terreno 05, 

terreno este que confina com a Rua Francisco Assunção Ponte, pertencente a Sobral Produtora 

de Artefatos Têxteis Industria e Comercio Ltda., cadastrado na prefeitura para a Rua SDO 05-

08(188-908), n. 120 (Matrícula 6238/3a Zona), por uma distância de 46,17m, até ponto P4; deste 

segue confrontando com o imóvel da matrícula 6238/3a Zona, por uma distância de 3,69m, até o 

ponto P5; deste segue confrontando ainda com o imóvel da matrícula 6238/3a Zona, por uma 

distância de 12,46m, até o ponto P6; pelo lado ESQUERDO (NORTE), com a Rua Francisco 

Assunção Monte, por uma distância de 3,08m, até o ponto P7; deste segue também confrontando 

também com a Rua Francisco Assunção Monte, por uma distância de 21,44m, até o ponto P8; 

deste segue confrontando ainda com a Rua Francisco Assunção Monte, por uma distância de 

25,27m, até o ponto P1 onde teve início essa descrição. Inscrito na Prefeitura Municipal de Sobral 

sob o n. 65949. 

O outro bem a ser desafetado corresponde a um terreno de forma irregular de matrícula 

13.046 (4°Ofício/3°Zona), situado na Rua S. D. O. 05-08 (188-908) n° 100, bairro Maria do 

Carmo, nesta cidade, medindo uma área total de 3.656,25m2, denominado TERRENO 02, 

estremando-se: pela FRENTE (LESTE), inicia-se a descrição deste perímetro no ponto P1, com 

a Rua SDO 05-08(188-908), por uma distância de 61,32m, até o ponto P2; pelo lado DIREITO 

(SUL), com o imóvel correspondente ao terreno 03, com frente voltada para a Rua SDO 05-08 

(188-908), n. 180, pertencente ao Município de Sobral (Matrícula 10066/3d Zona), por uma 

distância de 50,74m, até o ponto P3; pelos FUNDOS (OESTE), com o imóvel correspondente ao 

terreno 01, com frente a para Avenida Cleto Ferreira da Ponte n. 2250, pertencente a Luicy 

Fardamentos Ltda., (Matrícula 5767/3a Zona), por uma distância de 4p,6J ãté o ponto P4; 
Ir-
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deste segue confrontando com o imóvel correspondente ao terreno 05, terreno este que confina 

com a Rua Francisco Assunção Ponte, pertencente a Sobral Produtora de Artefatos Têxteis 

Industria e Comercio Ltda., cadastrado na prefeitura para a Rua SDO 05-08(188-908), n. 120 

(Matrícula 6238/3a Zona), por uma distância de 16,47m até o ponto P5, deste segue confrontando 

ainda com o referido imóvel da matrícula 623813a Zona, por uma distância de 17,75m, até o ponto 

P6; pelo lado ESQUERDO (NORTE), com o imóvel correspondente ao terreno 01, com frente 

para SDO 05-08(188-908), n° 50, pertencente ao Município de Sobral (Matrícula 13045/3a Zona), 

por uma distância de 55,85m, até o ponto P1, onde teve início essa descrição. Inscrito na 

Prefeitura Municipal de Sobral sob o n° 76277. 

Serão doados mediante processo licitatório, com a fixação de encargos a serem 

cumpridos pelo investidor que melhor apresentar propostas de desenvolvimento e geração de 

emprego e renda para a economia local. 

As atividades e os competentes projetos indicados tiveram suas aprovações pelo 

Conselho de Desenvolvimento Econômico de Sobral — CDE, na forma da Lei n° 313/2001, 

substituída pela Lei N° 1718, de 20 de março de 2018, que dispõe sobre o Programa de 

Desenvolvimento Econômico de Sobral (PRODECON) de Sobral e dá outras providências. 

Ademais, é cediço que o nosso Município de Sobral, integrante do cenário nacional, 

sofre, naturalmente, as agruras advindas da atual crise da economia do país, pela qual a 

administração municipal pode, dentro do que lhe é possível no âmbito local, dar seu contributo 

para mudanças positivas. E assim tem sido feito pelo Município de Sobral ao longo de vários 

anos através da instituição do PRODECON — Programa de Desenvolvimento Econômico de 

Sobral, criado pela Lei Municipal N° 313, de 26 de junho de 2001 e, hodiernamente, tratado pela 

Lei N° 1.718, de 20 de março de 2018. 

Por ser conveniente, é oportuno enaltecemos que a matéria per recensionem encontra 

arrimo nos objetivos da República Federativo do Brasil preconizados no art. 3° da Constituição 

Federal, pois o Município, dentre os entes públicos que compõem o pacto federativo, é o que se 

situa de forma mais próxima e concreta da realidade de nossa população, e, como tal, 

igualmente, responsável: i) pela construção de uma sociedade livre, justa e solidária; ii) pela 

garantia e promoção do desenvolvimento nacional", aqui neste se inserindo, naturalmente, o 

desenvolvimento do município; e, iii) pela erradicação da pobreza e da marginalização e pela 

redução das desigualdades sociais e regionais. 

/ 
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Isto posto e objetivando oferecer o apoio necessário à atividade promotora do 

desenvolvimento do município, solicitamos o apoio de seus pares para aprovação do presente 

projeto de Lei. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em

PbMX  de 2026. 

OSCAR SPÍ 

PREFEIT 
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DESAFETA OS BENS IMÓVEIS PARA OS 

FINS QUE INDICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 

conferem os artigos 48, inciso III e 66, inciso III, ambos da Lei Orgânica do Município de Sobral, 

propõe este Projeto de Lei: 

Art. 1°. Fica desafetado os bens imóveis a seguir discriminados, pertencentes ao 

Município de Sobral, passando a integrar o seu patrimônio dominical. 

Art. 2°. Fica desafetado o bem imóvel, um terreno de forma irregular de matrícula 13.045 

(4° Ofício/3°Zona), situado na Rua S. D. O. 05-08 (188-908), n° 50, bairro Maria do Carmo, nesta 

cidade, medindo uma área total de 3.239,18m2, denominado TERRENO 01, estremando-se: pela 

FRENTE (LESTE), Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto P1, com a Rua SDO 05-

08(188-908), por uma distância de 62,18 m, até o ponto P2; pelo lado DIREITO (SUL), com o 

imóvel correspondente ao terreno 02, com frente para a Rua SDO 05-08(188-908), n. 100, 

pertencente ao Município de Sobral (Matrícula 10065/3a Zona), por uma distância de 55,85 m até 

o ponto P3; pelos FUNDOS (OESTE), com o imóvel correspondente ao terreno 05, terreno este 

que confina com a Rua Francisco Assunção Ponte, pertencente a Sobral Produtora de Artefatos 

Têxteis Industria e Comercio Ltda., cadastrado na prefeitura para a Rua SDO 05-08(188-908), n. 

120 (Matrícula 6238/3a Zona), por uma distância de 46,17m, até ponto P4; deste segue 

confrontando com o imóvel da matrícula 6238/3a Zona, por uma distância de 3,69m, até o ponto 

P5; deste segue confrontando ainda com o imóvel da matrícula 6238/3a Zona, por uma distância 

de 12,46m, até o ponto P6; pelo lado ESQUERDO (NORTE), com a Rua Francisco Assunção 

Monte, por uma distância de 3,08m, até o ponto P7; deste segue também confrontando também 

com a Rua Francisco Assunção Monte, por uma distância de 21,44m, até o ponto P8; deste 

segue confrontando ainda com a Rua Francisco Assunção Monte, por uma distância de 25,27m, 

até o ponto P1 onde teve início essa descrição. Inscrito na Prefeitura Municipal de Sobral sob o 

n° 65949, conforme anexo I. 

Art. 3°. Fica desafetado o bem imóvel, um terreno de forma irregular de matrícula 13.046 
Ì 
o Carmo, nesta 
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cidade, medindo uma área total de 3.656,25m2, denominado TERRENO 02, estremando-se: pela 

FRENTE (LESTE), inicia-se a descrição deste perímetro no ponto P1, com a Rua SDO 05-

08(188-908), por uma distância de 61,32m, até o ponto P2; pelo lado DIREITO (SUL), com o 

imóvel correspondente ao terreno 03, com frente voltada para a Rua SDO 05-08 (188-908), n. 

180, pertencente ao Município de Sobral (Matrícula 10066/3° Zona), por uma distância de 

50,74m, até o ponto P3; pelos FUNDOS (OESTE), com o imóvel correspondente ao terreno 01, 

com frente a para Avenida Cleto Ferreira da Ponte n. 2250, pertencente a Luicy Fardamentos 

Ltda., (Matrícula 5767/3° Zona), por uma distância de 40,66m, até o ponto P4; deste segue 

confrontando com o imóvel correspondente ao terreno 05, terreno este que confina com a Rua 

Francisco Assunção Ponte, pertencente a Sobral Produtora de Artefatos Têxteis Industria e 

Comercio Ltda., cadastrado na prefeitura para a Rua SDO 05-08(188-908), n. 120 (Matrícula 

6238/3° Zona), por uma distância de 16,47m até o ponto P5, deste segue confrontando ainda 

com o referido imóvel da matrícula 6238/3° Zona, por uma distância de 17,75m, até o ponto P6; 

pelo lado ESQUERDO (NORTE), com o imóvel correspondente ao terreno 01, com frente para 

SDO 05-08(188-908), n° 50, pertencente ao Município de Sobral (Matrícula 13045/3° Zona), por 

uma distância de 55,85m, até o ponto P1, onde teve início essa descrição. Inscrito na Prefeitura 

Municipal de Sobral sob o n° 76277, conforme anexo II. 

Art. 4° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a alienar os imóveis 

descritos nos artigos 2° e 3° desta Lei, através de doação com encargos a serem cumpridos pelo 

donatário, mediante processo licitatório, para atender os objetivos definidos pela Lei n° 1.718, de 

20 de março de 2018, que dispõe sobre o Programa de Desenvolvimento Econômico de Sobral, 

cria o Conselho de Desenvolvimento Econômico e dá outras providências. 

Art. 5° O eventual descumprimento dos termos expostos nas doações dispostas pela Lei 

n° 1.718, de 20 de março de 2018, decorrido o prazo de 02 (dois) anos contados da escritura 

pública de doação da área, sem que a implantação da construção no terreno seja concluída, 

ensejará a reversão dos bens doados para o patrimônio do Município de Sobral. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 

de abril de 2026. 

/f ç  _.~ 
OSCARPÍNDOL,A RÕDRIGVES JUNIOR 

PREFEI O DE SOB AL 
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ANEXO I - DO PROJETO DE LEI NOS DE DEC j DE 2026. - TERRENO 1 

j 

... 

ESPACIALIZAÇÃO DO 
IMÓVEL DE MATRÍCULA 

N°13045 

LEGENDA 

POLIGONAL DO IM0VEi 

QUADRO DE COORDENADAS 

PONTO E N 

' '1 .. ...._.....__. . .__ 347265.668 9595760,681 _.._...._-_... . 
'2 347283,057 9595700,984 

P3 347229,601 9595684,798 

L4 347220,322 9595730,026 

P5 347223597 9595731,724 

P6 347219,079 9595743,338 
?1 347221,853 9595744,685 

PS 347241$21 9595753,228 

DATUM: 510885 20 0 0 U1í1 N All 
FOME: SEWNIPKS 

DATA:
100 P0R: 10€2026 GALVb 

GATA: 10 DE AlWI DE 2026 

ARf EE: ill9A CGF 

SOBRAL 
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ANEXO 11 - DO PROJETO DE LEI N° _, DE _ DE _ DE 2026. TERRENO 2 

ESPACIALIZAÇÃO DO 

IMÓVEL DE MATRÍCULA 
N° 13046 

LEGENDA 

O POLIGONAL DO IMOVEL 

QUADRO DE COORDENADAS 

PONTO E N 
Pt 347283,057 . . _.. ._._..__.. 9595700,984 . . . . . 
P2 347300,209 9595642,104 

P3 347256,997 9595615,518 

P4 347241,031 9595652,916 
P5 347233,208 9595667,414 

P6 347229,601 9595684,798 

DATUM: GROAS 2000 LOP 24 SUL 
FONTE: SEUMNPNS 
ELMORADO POR: WELLINGTON GALVAO 
DATA: 100000611.062026 
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